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DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO em face da decisão de ev. 200, no qual
sustenta omissào quanto a litispendência entre a ADPF n. 760 e a ADO 54 com a presente (evento 207, DOC1).

É o relatório do necessário.

Em que pese na fundamentação da decisão embargada este juízo tenha afastado a alegação da
litispendência, houve o reconhecimento de possível conexão com a ADPF n. 760 e ADO n.54, com a necessidade
de encaminhamento dos autos ao egrégio STF.

A conexão é prejudicial ao reconhecimento ou não da litispendência, pois preliminarmente há
necessidade de se fixar o juízo competente para o processamento e julgamento do processo. Até porque eventual
acolhimento da tese de litispendência enseja a extinção do processo.

Com efeito, em sendo reconhecida a sua competência caberá ao STF a apreciação da litispendência
Do contrário, a matéria retornará a este juízo.

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes dou parcial provimento para fins de
mero esclarecimento da questão.

Inexistindo recurso com efeito automático da decisão e levando-se em consideração os princípios da
duração razoável do processo e celeridade, cumpra-se imediatamente a decisão de evento 200, DOC1.

Intimem-se.
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